
PARECER Nº 00188/2022/CPHM/SECEL

Cuiabá/MT, 02 de setembro de 2022

Assunto: Análise de projeto de infraestrutura

Ao (À) Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT

1.Disposições gerais

O presente parecer trata da análise do projeto básico de Pavimentação Asfáltico,
Drenagem Superficial de Águas Pluviais, Sinalização Viária e Calçadas no município de
Vila Bela da Santíssima Trindade. Este parecer toma como base a Análise Técnica emitida
pela engenheira civil Franciele Renata do Prado Vanni de 26/08/22 (Unidade de Projetos e
Obras - UPO/SECEL/MT) e visa identificar os danos ao patrimônio cultural na referida
cidade.Os projetos apresentados são de autoria da SUDECO - Superintendência de
Desenvolvimento do Centro-Oeste.

 

2. Fundamento legal

2.1. Lei 11.323 de 23 de março de 2021: Dispõe sobre a proteção do Patrimônio
Histórico, Artístico e Cultural do Estado de Mato Grosso e dá outras providências. 

Art. 19 § 2º Os projetos de reforma, restauro e manutenção predial em
bens imóveis tombados pelo Estado de Mato Grosso deverão ser aprovados
primeiramente pela SECEL e, posteriormente, encaminhados pelo responsável do imóvel
para análise e emissão de alvará de obras pela respectiva prefeitura municipal. [...]

Art. 20 Os bens tombados ficam sujeitos à vigilância permanente da Secretaria
de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT que poderá inspecioná-los sempre que
julgue conveniente, sem obstáculos dos respectivos proprietários, responsáveis ou
ocupantes, sob pena de multa correspondente a 05 (cinco) Unidades Padrão Fiscal do
Estado de Mato Grosso - UPF/MT.

Art. 21 As construções, as demolições e o paisagismo no entorno ou
paisagem do bem tombado deverão seguir as restrições impostas por ocasião do
tombamento. [...]

Art. 43 Em caso de culpa ou dolo por deterioração da coisa registrada ou
tombada, imputável ao proprietário, será o mesmo intimado para a restauração ou
reconstrução, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
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Art. 44 É vedado deteriorar, destruir parcialmente, fazer supressões,
restaurações inábeis, sob pena de multa e obrigação de reparar os danos causados,
sem prejuízo das demais sanções aplicáveis ao infrator.

Art. 45 Os bens tombados pelo Estado não poderão ser objetos de quaisquer
intervenções ou remoções sem a prévia autorização do órgão competente.

§ 1º Consideram-se intervenções, especialmente as ações de destruição,
demolição, mutilação, alteração, abandono, reparação ou restauração dos bens, bem como
a execução de obras irregulares. [Grifo nosso]

 

2.2. Portaria nº 022/SEC/84 de 09 de setembro de 1984:

Presidente da Fundação Cultural de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 5º da Lei Estadual nº3774 de 20 de Setembro de 1976
[&mldr;] Resolve:
I - Fica tombado como Patrimônio Histórico e Artístico do Estado o perímetro urbano de
Vila Bela da Santíssima Trindade, bem como todos os imóveis nele inseridos
considerados de interesse à preservação da cultura mato-grossense. [Grifo nosso]

 

3. Parecer

Considerando que o objeto de tombamento do bem “Centro Histórico de Vila Bela
da Santíssima Trindade&rdquor; é o traçado urbano, imóveis, espaços livres, paisagem
urbana, buscou-se analisar possíveis impactos ao bem tombado de forma mais ampla. O
projeto prevê recortes no leito carroçável e implantação de bueiros nas calçadas e poços 
de visita nas vias, com profundidade máxima  de  2,30 metros.

Em análise à documentação enviada pela Prefeitura Municipal de Vila Bela da
Santíssima Trindade e à Análise Técnica, verificou-se que não haverá danos ao bem
tombado, visto que a obra de infraestrutura não causará alterações no traçado urbano,
alargamento das vias, tampouco intervenções em imóveis ou alterações significativas no
espaço público. A obra é necessária para a salvaguarda dos bens imóveis contidos dentro
do perímetro de tombamento, considerando que a drenagem pluvial de superfície existente
é insuficiente para adequada conservação dos imóveis contidos no centro histórico.

Quanto às escavações necessárias à implantação dos  dispositivos  de  drenagem,
será necessário o acompanhamento de arqueologia da obra, visto o potencial
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arqueológico da cidade, devendo esta etapa ser devidamente regularizada junto ao
órgão competente, o Iphan-MT.

Neste contexto, manifestamos favoravelmente à execução do projeto conforme
apresentado.

É o parecer. 

Atenciosamente,

MARIA BARBARA THAME GUIMARAES
COORDENADOR

COORDENADORIA DE PATRIMONIO HISTORICO E MUSEOLOGICO 

ROBINSON DE CARVALHO ARAUJO
SUPERINTENDENTE

SUPERINTENDENCIA DE PRESERVACAO DO PATRIMONIO HISTORICO E
MUSEOLOGICO 
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